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• REPRESENTANTES DO ESPAÇO DINÂMICO ANNA PONZO 

  

Titular: Elivane Carvalhal – CPF: 740.***.***-00 

Suplente: Gabriella Romano – CPF: 547.***.***-34 

  

• REPRESENTANTES DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DE 

NAZARÉ  

 Titular: Fátima do Socorro Oliveira Silva – CPF: 430.***.***-68 

 Suplente: Andreia Moura Pereira – CPF: 001.***.***-41 

  

•REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 

ORGANIZADAS – AMOR 

  

Titular: Marizete dos Santos Sousa – CPF: 648.***.***-68 

Suplente: Vilma da Silva Santos – CPF: 021.***.***-52 

  

Art. 2º. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no biênio 

2026-2027, sendo o início da vigência no dia 1º de setembro de 2025 e 

seu término no dia 1º de setembro de2027. 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU/PA, 01 DE 

SETEMBRO DE 2025. 

  

CRISTIANO DUTRA VALE 
Prefeito Municipal de Viseu/PA 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:6520F4AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 614/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 

LEI MUNICIPAL Nº 614/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 

Câmara Municipal de Viseu, que ―DISPÕE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE AJUDA DE 

DESLOCAMENTO DESTINADA AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VISEU E DÁ 

OSTRAS PROVIDÊNCIAS.‖. Município de Viseu, Estado do Pará. 

Link: http://www.viseu.pa.gov.br/wp-content/uploads/LEI-no-614-

2025.pdf 

  

CRISTIANO DUTRA VALE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:ADE9F962 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Viseu, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração RETIFICA o extrato de aviso de edital 

do Pregão Eletrônico 050/2025-SRP que circulou no DOU, seção 3, 

n° 202, pag. 302; IOEPA, n° 36.407, pag. 158; DIÁRIO DO PARÁ, 

Seção Economia B12 e FAMEP, n° 3864, pag. 128 ambos circulados 

no dia 22/10/2025. Onde se Lê: Abertura: 05/11/2025 às 10:00H Leia-

se: Abertura: 12/11/2025 às 10:00H. 

  

FERNANDO DOS SANTOS VALE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:4E57AAF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o Contrato Nº 

645/2025/DLCA, oriundo do Processo de administrativo, 

CONCORRÊNCIA, nº CP Nº 016/2025, objeto: Contratação de 

empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

Reforma e Ampliação da Quadra Poliesportiva Antônio Vieira Lima 

na localidade do Japim - Polo Japim. No município de Viseu/Pa, para 

atender os alunos regularmente matriculados a EMEF Raimundo Silva 

Correa, inscrito nº INEP Nº 15098508, e as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação/Quota Salário Educação-QSE. 

  

A Sra. ÂNGELA LIMA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 

Municipal e Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 

117 da Lei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor municipal RUAN CALEBE DUARTE 

DE OLIVEIRA, Engenheiro Civil, Registro nº 1522312552 PA, 

inscrito sob o CPF/MF n.º. 041.896.062-35, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor à 

autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

  

Viseu, Pará 21 de outubro de 2025. 

  

ANGELA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n.º. 03/2025 

  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:1E37C214 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria n.º 372/2025-SEMED 

  

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o Contrato Nº 

644/2025, oriundo do Processo de administrativo, CONCORRÊNCIA, 

nº CP Nº 015/2025, objeto: Contratação de empresa especializada em 

Obras e Serviços de Engenharia para a Reforma e Ampliação da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Raimunda Silva 

Oliveira, Inscrito no INEP nº 15553701, na localidade do Japim, no 

município de Viseu-PA. Para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de 

Viseu-FUNDEB. 

  

A Sra. ÂNGELA LIMA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 

Municipal e Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 

117 da Lei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor municipal GABRIEL LIMA DA SILVA, 

Engenheiro Civil, Registro nº 1519233418PA, inscrita sob o CPF/MF 

n.º. 018.489.732-76 e portador do RG n.º 6112647 PC/PA, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
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II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor à 

autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

  

Viseu, Pará 21 de outubro de 2025. 

  

ANGELA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n.º. 03/2025  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:477E9BFE 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 597/25 - NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO Nº. 597/25 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
  

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, usando as suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pelo inciso VIII do art. 78 

da Lei Orgânica de Xinguara e conforme Decreto Municipal nº 178/13 

de 26 de março de 2013 que Institui o Fórum de Educação do 

Município de Xinguara. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal de 

Saúde para o biênio de 2025 a 2027; 

  
Segmento de Usuário 

Nome da entidade Nome do conselheiro 

Assoc. Atlética Beneficente Estudantil (AABE) 
1º Márcia Pereira Monteiro 

2º Gustavo Mota Teodósio 

Assoc. Beneficente Amor Pelo Próximo (ABAPP) 
1º Romário de Oliveira Silva 

2º Arthur Rodrigues Viana 

Assoc. Dos Bombeiros Civis do Município de 

Xinguara 

1º Rogério Lima Ferreira 

2º Tanise Lopes de Lima Reis 

Assoc. Dos Produtores Rurais Monte Castelo 
1º Ednalva Geremias Silva 

2º Wiliam Pereira da Silva 

Assoc. Dos Peq. Produtores Rurais Projeto 

Casulo 

1º Rosimar da Rocha Bernaldo 

2º Inês Moreira de Araujo 

Cooperlimpa 
1º Maurílio Alves Pereira 

2º Fernanda Lopes de Almeida 

Liga Esportiva Municipal de Saúde (LEMX) 
1º Anderson Santos de Freitas 

2º Rogério Ferreira Moreira 

Universidade Norte do Paraná 

(Unopar) 

1º Elisvaldo dos Santos de Sousa 

2º Ivoneide Rodrigues da Silva 

  
Segmento de Trabalhadores 

Nome da entidade Nome do conselheiro 

SINDSAUDE 
1º Ana Monteiro Lima 

2º Sônia Maria Abreu de Lima 

SINDSAUDE 
1º Sara Nunes Pereira 

2º Bruna Mota Lago 

SINDSAUDE 
1º Marilvia Ferreira Lima 

2º Flaukia Rodrigues de Morais das Neves 

SINDSAUDE 
1º Mary Carmem de Sousa 

2º Rosilmar Nunes Ferreira 

  
Segmento Gestão 

Nome da entidade Nome do conselheiro 

Sec. Mun. de Saúde 
1º Janaina Pereira Ferreira 

2º Elen Daniele Rosa Pinto 

Sec. Mun. de Saúde 
1º Sabrina Aires da Silva 

2º Priscilla Moreira de Sousa 

Sec. Mun. de Saúde 
1° Maria da Gloria Barbosa 

2º Auristela do Santo Sousa 

Sec. Mun. de Saúde 
1º Jhoonanta Nunes de Souza 

2º Ercilene Silva Feller 

  

Art. 2º Torna sem efeitos o decreto nº 244/24 do dia 02 de maio de 

2024. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 22 de outubro de 2025. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Silva Pereira 

Código Identificador:B621886C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1822/2025 - LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO - 

BRENOWANDSON DE ARAÚJO 

 

PORTARIA Nº 1822/2025 

XINGUARA, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, usando de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 76, 

da Lei Orgânica do Município. 

  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 832/2025-PAJX.  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder ao servidor BRENOWANDSON DE ARAÚJO, 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, lotado junto a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, integrante do quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Xinguara, LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO, pelo período de 2 (dois) anos, a contar do dia 13 

de outubro de 2025 a 13 de outubro de 2027, de acordo com a Lei 

483/2001 e a Lei 562 de 01/12/2004. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a 13 de outubro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2025. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Silva Pereira 

Código Identificador:21403C76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO EXTRATO N°1426/2025 SEMED 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO: Nº. 1426/2025/SEMED. 
CONTRATADO:MARIA INEZ ONORATO DE JESUS 

OBJETO:CONTRATO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, DE 40 HORAS. 
VALOR GLOBAL:R$ 14.876, 40 

VIGÊNCIA:07/03/2025 À 31/12/2025. 

Publicado por: 
Thais Natalia Arraes Moreira 

Código Identificador:36BF3566 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO EXTRATO N°1429/2025 SEMED 

 


